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EXTRATO DE ATA DA 20 (VIGÉSSIMA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO CAMPREV 

 

I-DATA, HORÁRIO E LOCAL: 23 de Agosto  de 2013- horário: 14 h30 min. - sala de reuniões 

do FASC - Fundo de Assistência à Saúde da Câmara, sito à Rua Regente Feijó nº 1251, 8º andar, 

Centro, Campinas-SP,  

II- CONVOCAÇÃO: convocada pelo presidente do CMP- Denilson Pereira de Albuquerque, 

atendendo solicitação do diretor-presidente do CAMPREV . 

III-ABERTURA: Havendo número legal de Conselheiros foi, pela Mesa, declarada aberta a 

sessão, que contou com a presença do diretor-presidente do CAMPREV e dos Conselheiros: 

Alexandre Siqueira Martins, André Gomes Pereira, Denilson Pereira de Albuquerque, Guaracy 

Franco Junior,  Karen Reis Gonçalves de Mattos, Lara Sofia Frigeri, Maria Cristina Paolieri 

Gianini, Maria Elvira Moreira Pavarini, Nádia Aparecida Ferreira de Carvalho e Nivaldo Camilo 

de Campos. Ausentou-se com justificativa o conselheiro: José Erivan Leite de Araújo. 

IV- ASSUNTOS TRATADOS E DELIBERAÇÕES TOMADAS: 

 1 -  Leitura e aprovação de ata da reunião anterior; 2- Assuntos diversos.  O presidente do CMP 

apresentou a pauta do dia e a leitura da Ata de sessão anterior, ocorrida em 07-08-2013, que, 

depois de aprovada, foi assinada, pelo presidente da sessão e os Conselheiros presentes. Nos 

assuntos diversos, iniciou-se a discussão com a leitura dos ofícios enviados pedindo 

esclarecimentos pelo CMP ao CAMPREV na ordem que se segue: Ofício nº 49; Construção da 

Sede Própria do CAMPREV em terreno adquirido na gestão anterior. Ofício nº 50; Projeto de Lei 

sobre a Estrutura Organizacional e quadro de Servidores do Camprev.Ofício nº 51; Contratação 

de empresa para realização de serviços de Análise de Mercado Imobiliário e a convocação do 

Diretor Administrativo, Sr Cláudio Luiz Moraes, para prestar esclarecimentos sobre a necessidade 

desta contratação e respectivo serviço a ser efetuado, o qual não compareceu nem justificou sua 

ausência. Ofício nº 52; Envio de documentos requisitados pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, nº 38/2013/amf 

Deliberações: 1- Ratificar a convocação para a próxima reunião ordinária a ser realizada no dia 

04/09/2013 do Diretor Administrativo Sr. Cláudio Luiz Moraes; 2- Atentamos que o Tribunal de 

Contas solicitou relatórios de auditorias produzidas em 2012 pelas empresas Antunes Auditoria 
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S/A e Audcorp Auditoria e Assessoria S/S Ltda.,os quais não foram feitas pelo Conselho 

Previdenciário anterior a esta gestão os quais entenderam ser de responsabilidade do Conselho 

Fiscal esta liberação. Ficou decidido entre os presentes que os próximos relatórios de auditorias 

serão encaminhados ao Conselho Fiscal e após sua aprovação serão deliberados por este  

Conselho. 3- Encaminhar ao Camprev ofício nº 53; Comissão para apuração dos investimentos 

2011/2012, solicitando a conclusão das investigações ao Presidente do Camprev com cópia para o Sr. 

Prefeito. 

 

 V - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da qual se lavrou a 

presente Ata pela conselheira, Nádia Aparecida Ferreira de Carvalho. 

 

Certificamos  que o presente, é extrato da ata original arquivada na sede do CMP. 

 

Nádia Aparecida Ferreira de Carvalho                  Denílson Pereira de Albuquerque 

   Conselheira                                                                        Presidente do  CMP 


